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A C Ó R D Ã O 

(4ª Turma) 

GMALR/FBJB  

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. 

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

 

1. RESPONSABILIDADE CIVIL DO 

EMPREGADOR. ACIDENTE DE TRABALHO. 

CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. VIOLAÇÕES 

NÃO CONSTATADAS. ÓBICE DA SÚMULA Nº 

126 DO TST. DECISÃO MONOCRÁTICA DO 

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO 

RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE 

TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO 

PROVIMENTO. 

I. Fundamentos da decisão agravada não 

desconstituídos. II. No caso, inviável o 

processamento do recurso quanto ao tema, 

uma vez que a caracterização da 

responsabilização civil, com o dever de 

indenizar, pressupõe a coexistência de ação ou 

omissão dolosa ou culposa, resultado danoso e 

nexo de causalidade. Na hipótese, o acordão 

regional analisou os fatos e as provas dos 

autos e concluiu que o acidente ocorrido foi 

por culpa exclusiva da vítima (Reclamante) que, 

embora devidamente treinado e de porte dos 

EPI’s, desobedeceu às regras de segurança da 

Reclamada ao retirar os óculos de proteção, o 

que acabou ocasionando o acidente que 

resultou na perda da visão do olho esquerdo.  
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Uma vez que não configurada a ação ou 

omissão culposa ou dolosa da empregadora, 

não há como caracterizar a sua 

responsabilidade civil. Ademais, decisão em 

sentido diverso importaria em revolver matéria 

fático-probatória, o que é inviável nesta esfera 

recursal nos termos da Súmula 126 do TST. III. 

Agravo de que se conhece e a que se nega 

provimento, com aplicação da multa de 1% 

sobre o valor da causa atualizado, em favor 

da parte Agravada ex adversa, com 

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em 

Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n° 

TST-Ag-ED-AIRR-11419-05.2021.5.03.0056, em que é Agravante FABIO CARLOS BRAGA 

e que é Agravada GAFOR S.A. 

 

Por decisão monocrática, negou-se seguimento ao agravo de 

instrumento do Reclamante, em razão da ausência de transcendência da causa (art. 

896-A da CLT). 

A parte ora Agravante interpõe recurso de agravo, em que 

pleiteia, em síntese, a reforma da decisão agravada, com o conhecimento e provimento 

do seu agravo de instrumento e o consequente processamento do seu recurso de 

revista. 

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

1. CONHECIMENTO 
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Pelo princípio da unirrecorribilidade, conheço apenas da 

primeira petição de agravo interno apresentada pelo Reclamante, registrada no 

documento sequencial eletrônico nº 14. 

Considerando o julgamento, em sessão do dia 06/11/2020, da 

ArgInc-1000845-52.2016.5.02.0461 pelo Pleno desta Corte Superior, em que se 

declarou a inconstitucionalidade do art. 896-A, § 5º, da CLT, e, ainda, atendidos os 

pressupostos legais de admissibilidade do presente agravo, dele conheço. 

 

2. MÉRITO 

A decisão ora agravada está assim fundamentada, na fração de 

interesse: 

“Trata-se de agravos de instrumento em que se pretende destrancar 

recursos de revista interpostos de decisão publicada na vigência das Leis nº 

13.015/2014 e 13.467/2017. 

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da 

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o 

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe a 

demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada, com relação 

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica, a que se 

refere o § 1º do art. 896-A da CLT. 

A Autoridade Regional denegou seguimento aos recursos de revista, sob 

os seguintes fundamentos: 

[...] 

Recurso de: FABIO CARLOS BRAGA 

[...] 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS 

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. 

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional 

(Súmula 459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em 

resumo, sobre acidente de trabalho/culpa exclusiva/dano morais e 

materiais.Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou 

livremente a prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, 

apreciando todas as questões que lhe foram submetidas, 

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832 

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as 

violações alegadas no recurso. 
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Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado 

a responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo 

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos 

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte, simplesmente 

porque esta pretende a manifestação direta sobre cada qual, 

especialmente quando as próprias teses adotadas são prejudiciais às 

demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por ela, por não 

obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art. 489, §1º, IV, 

do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297, I, do TST. 

A exigência constitucional (art. 93, IX) é a de que a decisão seja 

fundamentada, o que foi observado. Entregue a prestação 

jurisdicional, ainda que dela a parte recorrente discorde, nada mais 

resta a ser acrescentado. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO 

POR DANO MORAL / ACIDENTE DE TRABALHO. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO 

POR DANO MATERIAL / ACIDENTE DE TRABALHO. 

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o 

recurso, em seus temas e desdobramentos, não demonstra 

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade 

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante 

do STF, tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de 

lei federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas 

"a" e "c" do art. 896 da CLT. 

Relativamente ao acidente de trabalho, é inviável o seguimento 

do recurso, diante da conclusão da Turma no sentido de que: 

"Embora não se olvide da argumentação do reclamante quanto à 

ausência de clareza da empresa sobre qual seria a distância segura a 

ser guardada pelos empregados em relação à zona de risco, fato é 

que o reclamante confirmou estar de posse dos devidos EPI's no dia 

do acidente, inclusive os óculos de proteção, e que fora devidamente 

treinado quanto à forma e necessidade de sua utilização. 

Desse modo, ao retirar o equipamento e permanecer sem ele 

próximo à zona que o reclamante sabia ser "de risco", o obreiro 

atraiu para si a culpa exclusiva pelo acidente, pois desobedeceu aos 

treinamentos de segurança da empresa. 

Ademais, diante das circunstâncias relatadas neste feito, ainda 

que se constatasse que o empregado deveria estar de folga no dia do 

acidente, tal fato, por si só, não seria suficiente para afastar a culpa 

do reclamante na ocorrência do lamentável acidente" (ID. 2c94da7 - 

Pág. 8). 

Consta, ainda, na decisão de embargos de declaração: "Como 

se percebe, esta Turma Recursal, após análise das provas, tese 

explícita acerca da improcedência dos referidos pedidos iniciais 
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porquanto o embargante atraiu para si a culpa exclusiva pelo 

acidente ao retirar o equipamento de proteção individual (óculos de 

proteção) e permanecer sem ele próximo à zona que sabia ser "de 

risco", não tendo as argumentações trazidas pelo embargante o 

condão de afastar a culpa exclusiva da vítima e configurar culpa da 

empresa. 

Saliento que a argumentação relativa ao dia de descanso não 

tem o condão de alterar o decidido na decisão embargada, sendo 

certo que nesta se consignou expressamente que "diant e das 

circunstâncias relatadas neste feito, ainda que se constatasse que o 

empregado deveria estar de folga no dia do acidente, tal fato, por si 

só, não seria suficiente para afastar a culpa do reclamante na 

ocorrência do lamentável acidente." (ID. 1081154 - Pág. 4). 

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, 

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos 

termos da Súmula 126 do TST. Logo, não há falar em aos arts. 186, 

927, caput e parágrafo único, do CCB e art. 5º, incisos V e X, CR. 

A tese adotada pela Turma traduz, no seu entender, a melhor 

aplicação que se pode dar aos dispositivos legais pertinentes, o que 

torna inviável o processamento da revista, além de impedir o seu 

seguimento por supostas lesões à demais legislação ordinária 

suscitada. 

O posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a 

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a 

matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la, seria 

meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o trânsito 

regular do recurso de revista. 

Os arestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST, 

deste Tribunal ou de órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses. 

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao recurso de revista”. 

 

As partes ora Agravantes insistem no processamento do recurso de 

revista, sob o argumento, em suma, de que os apelos atendem integralmente 

aos pressupostos legais de admissibilidade. 

Sobre o recurso da parte RECLAMANTE, como bem decidido em 

origem, o recurso de revista não alcança conhecimento, não tendo a parte 

Agravante demonstrado, em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão 

denegatória. 
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Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos 

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como manifestamente 

inadmissível o recurso de revista e, em consequência, confirmar a decisão ora 

recorrida. 

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no 

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus próprios 

fundamentos não implica vício de fundamentação, nem desrespeito às 

cláusulas do devido processo legal, do contraditório ou da ampla defesa, 

como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-AIRR-125-85.2014.5.20.0004, 

Data de Julgamento: 19/04/2017, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª 

Turma, DEJT 24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento: 

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT 

18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011, Data de Julgamento: 

05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, 

DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 

28/02/2018, Relator Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: 

DEJT 09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento: 

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-46.2007.5.02.0050, Data de 

Julgamento: 07/10/2015, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 

453-06.2016.5.12.0024, Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

25/08/2017. 

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma do 

Tribunal Superior do Trabalho: 

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE 

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção da 

técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de 

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder Judiciário, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal 

Federal, trazida à colação na própria decisão agravada (STF-ARE 

657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim, não se 

vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-se 

devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos 

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional quando 
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do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso de revista, 

que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister, à luz do 

artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada afronta aos 

artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III e IV, do NCPC. 

Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-67.2014.5.06.0021, 

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de 

Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

10/08/2018). 

 

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da 

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de trechos de 

decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de decidir, não 

configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal” (RHC 

130542 AgR/SC, Relator Ministro Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, 

Órgão Julgador: Primeira Turma, DJe-228 de 26/10/2016). 

Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser conhecido, há de se 

concluir que não há tese hábil a ser fixada, com relação aos reflexos gerais de 

natureza econômica, política, social ou jurídica e, portanto, a causa não 

oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do RITST). 

Assim sendo, considero ausente a transcendência da causa e, em 

consequência, nego seguimento ao agravo de instrumento da parte 

RECLAMANTE. 

 

Na minuta de agravo, a parte Recorrente insiste no 

conhecimento e provimento do seu apelo, a fim de ver processado seu recurso de 

revista. 

Entretanto, o agravo não merece provimento. 

Como consignado na decisão ora agravada, o recurso de revista 

não alcança conhecimento, uma vez que não demonstrado o preenchimento de todos 

os seus pressupostos de admissibilidade, prevalecendo, no particular, os fundamentos 

adotados pela Autoridade Regional na decisão denegatória de origem. 

Por outro lado, a adoção de fundamentação per relationem na 

decisão agravada não implica ofensa às normas processuais relativas à fundamentação 

dos julgados. Como já consignado, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
5
4
4
E
9
A
7
5
C
D
5
5
9
F
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.8 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-Ag-ED-AIRR-11419-05.2021.5.03.0056 

 

Firmado por assinatura digital em 23/08/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a adoção da técnica per relationem 

atende à exigência de motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder 

Judiciário, não havendo que se falar, portanto, em violação dos arts. 5º, II, 93, IX, da 

Constituição Federal, nem do art. 489, § 1º, III, do CPC/2015. Nesse sentido, aliás, é a 

tese fixada pela Suprema Corte, no julgamento do Tema nº 339 da Tabela de 

Repercussão Geral (“o art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou 

decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o 

exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas”). 

Acrescente-se à fundamentação que é inviável o processamento 

do recurso quanto ao tema, uma vez que a caracterização da responsabilização civil, 

com o dever de indenizar, pressupõe a coexistência de ação ou omissão dolosa ou 

culposa, resultado danoso e nexo de causalidade. 

No caso dos autos, o acordão regional analisou os fatos e as 

provas dos autos e concluiu que o acidente ocorrido foi por culpa exclusiva da vítima 

(Reclamante) que, embora devidamente treinado e de porte dos EPI’s, desobedeceu às 

regras de segurança da Reclamada ao retirar os óculos de proteção, o que acabou 

ocasionando o acidente que resultou na perda da visão do olho esquerdo.  

Uma vez que não configurada a ação ou omissão culposa ou 

dolosa da empregadora, não há como caracterizar a sua responsabilidade civil. 

Ademais, decisão em sentido diverso importaria em revolver matéria fático-probatória, 

o que é inviável nesta esfera recursal nos termos da Súmula 126 do TST. 

Nessa circunstância, os argumentos da parte Agravante não 

logram desconstituir a decisão agravada, razão pela qual nego provimento ao agravo. 

Na hipótese em exame, o agravo é manifestamente 

improcedente, assim reconhecido à unanimidade por esta Turma, conforme razões de 

decidir ora expostas. Neste contexto, é de rigor a aplicação da multa prevista no art. 

1.021, §4º, do CPC, que determina que “quando o agravo interno for declarado 

manifestamente inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em 

decisão fundamentada, condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um 

e cinco por cento do valor atualizado da causa”. 

A consequência normativa em destaque não constitui restrição 

ao direito à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV, da CF), 

uma vez que a parte agravante teve assegurado o amplo acesso às vias recursais, 
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inclusive ao próprio agravo interno. Trata-se, em verdade, de legítima escolha do 

legislador, a fim de sancionar a parte agravante, quando o agravo for, reitere-se, 

"manifestamente inadmissível ou improcedente em votação unânime" - exatamente a 

hipótese dos autos.  

Assim sendo, considerando que o presente agravo é 

manifestamente improcedente, em decisão proferida à unanimidade, condeno a 

parte Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, 

em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Quarta Turma da Quarta Turma do 

Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 

negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

Custas processuais inalteradas. 

Brasília, 22 de agosto de 2023. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

ALEXANDRE LUIZ RAMOS 
Ministro Relator 
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